
15/09/2020

Número: 0800052-59.2020.8.15.1071 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Jacaraú 

 Última distribuição : 28/01/2020 

 Valor da causa: R$ 8.775,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MIKAEL AGRICIO PESSOA DA SILVA (AUTOR) ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO

(ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

27759
269

28/01/2020 15:15 Petição Inicial Petição Inicial

27759
273

28/01/2020 15:15 INICIAL COMPLEMENTAÇÃO - MIKAEL AGRÍCIO
PESSOA DA SILVA (1)

Informações Prestadas

27759
274

28/01/2020 15:15 PROCURAÇÃO - MIKAEL Procuração

27759
288

28/01/2020 15:15 DOCS. PESSOAIS - MIKAEL AGRÍCIO Outros Documentos

27759
292

28/01/2020 15:15 DECLARAÇÃO - MIKAEL Outros Documentos

27759
295

28/01/2020 15:15 Laudo - Mikael Outros Documentos

27759
654

28/01/2020 15:15 B.O - Mikael Outros Documentos

27759
664

28/01/2020 15:15 CARTA ADM - MIKAEL AGRICIO PESSOA DA
SILVA

Outros Documentos

27835
855

30/01/2020 14:56 Despacho Despacho

32665
826

27/07/2020 10:51 Mandado Mandado

32946
054

05/08/2020 09:39 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

32946
057

05/08/2020 09:39 AR DEVOLVIDO 0800052-59.2020 Documento de Comprovação

32946
075

05/08/2020 09:47 Certidão Certidão

33721
935

28/08/2020 12:05 Mandado Mandado

33722
266

28/08/2020 12:05 CITAÇÃO Documento de Comprovação



 

PDF

Num. 27759269 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO - 28/01/2020 15:14:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012815142211800000026780998
Número do documento: 20012815142211800000026780998



 

   

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA 

DA COMARCA DE JACARAÚ – PARAÍBA 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

MIKAEL AGRÍCIO PESSOA DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
agricultor, portador da cédula de identidade n.º 4.150.163 SSP/PB, inscrito no 
CPF/MF 107.437.914-44, residente e domiciliado no Sítio Pau d’Arco de Cima, 

s/n.º, Zona Rural, Pedro Régis, Paraíba, através de seu advogado e procurador 

legalmente constituído, com escritório profissional localizado Rua João Amorim, 
356, centro, João Pessoa, Paraíba, onde deverão ser enviadas as comunicações 

processuais pertinentes, vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro na 
Lei 6194/74 (Veículos - Seguro Obrigatório de Danos Pessoais) e demais 

legislações pertinentes à espécie, propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

(DEBILIDADE PERMANENTE – COMPLEMENTAÇÃO) 

em face BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S/A localizada na Av. 
Senador Ruy Carneiro ,S/n, centro, Pedro Régis, PB, CEP – 5827-300, inscrita 

no CNPJ N.º 33.055.146/0001-93 tendo em vista os fatos e os motivos a 
seguir delineados: 

JUSTIÇA GRATUITA. 

Inicialmente, requer os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 

n.º 1.060/50 e das demais legislações pertinentes, por não ter condições de 
dar prosseguimento à presente demanda sem comprometer o seu sustento.  
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Para tanto, declara-se, desde já, pobre na forma da legislação de regência 

e conhecedor de todas as penalidades cabíveis em caso de falseamento da 
verdade. 

FATOS. 

A parte Promovente sofreu acidente de trânsito no dia 13.05.2019, por 

volta das 12h30min, no Centro de Pedro Régis/PB quando trafegava em 
motocicleta de marca Honda CG 150 Titan KS, de placa MNX 7329/PB e foi 

colidiu na lateral de outro veículo não identificado devido o mesmo 
abruptamente entrar em uma rua transversal, no qual não foi possível evitar o 

acidente. Na ocasião o sinistrado foi socorrido por ambulância e encaminhado 
para o Complexo Hospitalar de Mangabeira Tarcísio de Miranda Burity, onde foi 

diagnosticado com fratura exposta do hálux direito, passando por tratamento 
cirúrgico para correção da fratura. 

Mesmo realizando a cirurgia, a parte Promovente ficou com debilidade 
permanente no membro inferior direito (pé) com limitação funcional 

devido a perda de movimentos e diminuição da força muscular do 
referido membro, afetando também a função da marcha em razão da 

rigidez articular, apresentando claudicação e dificuldade de equilíbrio. 

De posse de toda documentação necessária para requerer indenização por 
invalidez referente ao seguro DPVAT, o autor requereu administrativamente 

(Sinistro 3190592656), vindo a receber a quantia de R$675,00 (seiscentos e 

setenta e cinco reais). 

Todavia, as sequelas suportadas pelo autor prejudicaram 
consideravelmente a função da marcha devido a dificuldade em equilibrar-se, 

sendo certo que o autor faz jus a uma indenização complementar 
correspondente a diferença do valor recebido e o valor máximo indenizável, 

sendo necessário a realização de perícia médica para apuração do grau da 
invalidez.   

Eis os fatos necessários. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 

O seguro obrigatório (DPVAT) tem por finalidade dar cobertura a danos 
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, 

a pessoas transportadas ou não. 
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A Lei n.º 6194/74, que trata do Seguro Obrigatório, em seu artigo 3º 

elenca os danos pessoais cobertos pelo mesmo: 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
artigo 2º1 compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; 

Trilhando, ainda, por esta senda a Lei 6194/74, em seu artigo 5º, 

preceitua que a indenização será paga mediante a simples comprovação do 
acidente e do dano decorrente, senão, veja-se: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

Há de se observar que esse artigo instituiu uma responsabilidade objetiva, 

adotando também a teoria do risco integral, aqui se deixa de imputar uma 
responsabilidade ao condutor do veiculo e passa a imputar a sociedade como 

um seguro social, devido ao grande número de acidente deste gênero. 

Por outro lado, urge destacar, que os requisitos (prova do acidente e do 
dano decorrente) para a indenização foram preenchidos, senão, observe-se:  

1) Prova do Acidente: Laudo Médico fornecido pelo Complexo Hospitalar 
de Mangabeira Tarcísio de Miranda Burity e Boletim de Ocorrência fornecido 

pela Policia Civil. (docs.anexos) 

2) Dano: debilidade permanente no membro inferior direito (pé) 
com limitação funcional devido a perda de movimentos e diminuição 

da força muscular do referido membro, afetando também a função da 
marcha em razão da rigidez articular, apresentando claudicação e 

dificuldade de equilíbrio. 

3) Nexo causal: Se não tivesse ocorrido o acidente a parte Promovente 

não teria sofrido as lesões já relacionadas. 

                                                 
1 l) Danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa 

transportada ou não." 
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Neste viés, tem-se, ainda, o entendimento do Egrégio Tribunal do Rio 

Grande do Sul: 

Para a concessão da indenização do seguro DPVAT basta a 
simples prova da ocorrência do sinistro e do dano 

decorrente. O artigo 3º, letra "b" da Lei 6.194/74 estabelece o 
valor de 40 salários mínimos para indenização por invalidez 

permanente. (TJRS - AC 70010140473 - Cachoeira do Sul - 5ª 

C.Cív. - Relª Desª Ana Maria Nedel Scalzilli - J. 07.07.2005) 

Outrossim, é forçoso concluir que a parte Promovente faz jus a 
indenização do seguro obrigatório. 

DOS PEDIDOS 

Ante o expendido, requer que Vossa Excelência se digne em: 

a) Conceder à parte Promovente os benefícios da Justiça Gratuita por não 

ter condições de arcar com as custas processuais sem comprometer o seu 
próprio sustento e o de sua família;  

 

b) Citar a parte Promovida com as advertências do art. 334 e as 
prerrogativas do art. 212, ambos do Novo Código de Processo Civil, no 

endereço supramencionado, para, querendo, contestar o pedido da parte 
Promovente, sob pena de revelia e confissão tácita dos fatos narrados, 

indicando desde logo seu desinteresse na realização de audiência de 
conciliação ou mediação;  

 
c) Condenar a parte Promovida no pagamento das custas processuais e 

dos honorários advocatícios, estes na ordem de 20% (vinte por cento) do valor 
da condenação a ser imposta àquela.  

d) Julgar inteiramente PROCEDENTE a presente demanda, em todos 
os seus termos, condenando a segurdora a pagar ao autor o valor de 

R$8.775,00 (oito mil setecentos e setenta e cinco reais), correspondente a 
diferença entre o valor máximo indenizável e o que efetivamente foi pago 

administrativamente, ou ainda, em outro valor apurado pela perícia, de acordo 
com o grau de invalidez do sinistrado; 

e) A produção de todas as provas admitidas em direito, notadamente o 

depoimento de seu representante legal ou seus prepostos, juntada de novos 
documentos, oitiva de testemunhas, perícia médica e tudo mais que o 

controvertido assim exigir; 
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Dá à causa o valor de R$8.775,00 (oito mil setecentos e setenta e cinco 
reais). 

Nestes Termos, 
Pede e Espera Deferimento. 

João Pessoa, PB, 04 de Dezembro de 2019. 
 

 

Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho 
OAB/PB – 12.904 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190592656 Vítima: MIKAEL AGRICIO PESSOA DA SILVA

Data do Acidente: 13/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MIKAEL AGRICIO PESSOA DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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DESPACHO

Processo nº 0800052-59.2020.8.15.1071

                                    Vistos, etc.

DEFIRO a gratuidade processual, com os benefícios a ela inerentes, vez que presentes os requisitos à
sua concessão.

 

Em razão da inviabilidade da autocomposição com relação à Seguradora demandada, deixo de designar
a audiência de conciliação/mediação disposta no art. 334, do CPC.

 

CITE-SE o demandado, pessoalmente, por Carta com aviso de recebimento, no endereço declinado na
peça proemial, para querendo, contestar a presente demanda, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, devendo
ser advertido de que não contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art.
344, CPC).

 

                                    P.I. e Cumpra-se, com a observância das cautelas atinentes à espécie.

 

Diligências necessárias.

 

JACARAÚ/PB, 30 de janeiro de 2020

JUIZ (A) DE DIREITO 
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Jacaraú

R PRESIDENTE JOÃO PESSOA, 481, CENTRO, JACARAÚ - PB - CEP: 58278-000
JACARAÚ

( )

MANDADO DE CITAÇÃO

0800052-59.2020.8.15.1071Nº DO PROCESSO: 
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE DO PROCESSO:

 [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S) DO PROCESSO:
 
N o m e :  B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A  
Endereço: AVENIDA SENADOR RUY CARNEIRO, S/N, CENTRO, PEDRO RÉGIS - PB - CEP: 58273-000
 
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Vara Única de Jacaraú, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO(A) por todos os atos do
processo acima mencionado (cópia da inicial anexa), para apresentar defesa no prazo legal, sob pena REVELIA, reputando-se verdadeiras
as alegações do(a) autor(a).
JACARAÚ, em 27 de julho de 2020.

ANA CLAUDIA DA SILVA CARNEIRO
Servidor

 PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: XXXXXXXXXXXXX"Número do documento"
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JUNTADA DE AR DEVOLVIDO
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I.Correlos REGISTRADO URGENTE 
resustered priority 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DA PARAÍBA 

/ Ao Senhor Representante Legal da 
BRADESCO SEGURÓS S/Ar.  
AVENIDA SENADÓR RDY CARNEI 
PEDRO RÉGIVB/EP: 5 

CARTA DE CITX 
Processo .1 

btO  
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pRA1DãC0 SEGUROS S/A. 

Carta 
9912283594-DR/PB 

TJ-PB 

cbRREO 
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Praça João Pessoa, sin • CEP: 58013-902 -João Pessoa - Paraíba 
PABX: (83) 3216-1400 • www.tjpb.jus.br  
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Jacaraú 

R PRESIDENTE JOÃO PESSOA, 481, CENTRO, JACARAÚ - PB - CEP: 58278-000

 

Número do Processo:   0800052-59.2020.8 .15 .1071
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto:  [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
Polo ativo:  AUTOR: MIKAEL AGRICIO PESSOA DA SILVA
Polo passivo: REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que com a devolução da carta de citação, nesta data, expedi mandado de citação da promovida no endereço
mencionado na inicial. 

JACARAÚ, 5 de agosto de 2020
ANA CLAUDIA DA SILVA CARNEIRO
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: 
 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Certifico que, cumprindo o mandado supra, dirigi-me ao endereço descrito no anverso, e aí
sendo, citei o BRASDESCO SEGUROS S/A, através do Sr. TARCÍSIO DA SILVA ARAUJO
JUNIOR, dando-lhe conhecimento de todo o conteúdo do mandado e do qual ficou ciente. Em
seguida entreguei-lhe a contra fé e cópia da inicial que recebeuO referido é verdade e dou fé.

 

 

Jacaraú, 28 de agosto de 2020.

 

 

ANTÔNIO RIBEIRO NETO

Oficial de justiça
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Poder Judiciário da Paraíba 
VaraÚnica de Jacaraú 

R PRESIDENTE JOÃO PESSOA, 481, CENTRO, JACARAÚ - PB - CEP: 58278-000 
' J WARM:1 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

N° DO PROCESSO: 0800053-44.2020.8.15.1071 
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito] 

Nome: BRADESCO SEGUROS S/A 	 , 
Endereço: AVENIDA SENADOR RUY CARNEIRO, S/N, CENTRO, PEDRO ROIS - PB - CEP: 58273-000 

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Vara Única de Jacaraú, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO(A) por todos os atos do 
processo acima mencionado (cópia da inicial anexa), 
JACARAÚ, em 27 de julho de 2020. 

ANA dLAUDIA PA SILVA CARNEIRO 
Servidor 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACÉSSE O LINK: .https:á:)je.tjpb.jus.bripje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam  
NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFJCADOR DO DOCUMENTO: XXXXXXXXXXXXX 

Assinado eletronicamente por: ANA CLAUDIA DA SILVA 
CARNEIRO 
27/07/2020 11:06:16 
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ID do documento: 32666860 
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, imprimir.  

27/08/2020 06. 
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